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“Dispõe sobre concessão de promoção por 
Titularidade e Escolaridade à servidora ocupante 
de cargo de provimento efetivo, e dá outras provi-
dências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no 
artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso 
Superior no ano de 2024, formalizando requerimento para 
concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo 2025081911004 
- 2025013455, com Parecer Jurídico nº 547/2025, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como, despacho do 
Grupo Gestor, manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por 
Titularidade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servi-
dora pública municipal CRISTINA COUTINHO NEVES ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Radiologia nº 497585, do quadro de servidores permanentes 
da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, em conformidade com a Lei 2.266/2015 e documentos 
constantes do Processo Administrativo supramencionado.                                  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de novembro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 092/2025

Processo Administrativo Eletrônico n° 5802/2025
A Fundação UNIRG torna público o Extrato do Contrato nº 
061/2025, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 092/2025, 
com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 406, de 29 de março de 2023, firmado com a em-
presa T L DE MEDEIROS LTDA, CNPJ sob o nº 21.513.107/0001-
03, que tem por objeto a contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de locação de caminhão “baú”, 
com operador/motorista, a fim de atender as demandas da 
Fundação e Universidade de Gurupi – UnirG, em demanda 
ao Campus de Colinas do Tocantins, no valor total de R$ 
26.460,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais).  
Validade do Contrato: 30 (trinta) dias corridos.
Data de assinatura do Contrato: 13/11/2025
A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.

Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº. 1.445/2025, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2.025.

 “Concede Licença para Acompanhar Pessoa Doente 
na Família  e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais 
e, tendo em vista o que dispõe o Art. 74, §1°, alínea “a” da Lei 
827/1989, bem como os demais documentos constantes do 
Processo Administrativo nº. 2025102111002;

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do 
Município nº 583/2025,  favorável à concessão da licença 
para acompanhamento de pessoa doente na família da re-
querente; 

 
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Com Vencimentos, 
em conformidade com o disposto no art.74, §1°, alíneas ‘a 
e b’, e §2º da Lei 827/89, para Acompanhar  Pessoa Doente 
na Família, da servidora pública SORAYA REGINA ALVES DE 
ALENCAR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo,  pertencente ao quadro de servido-
res da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 04 (quatro) dias, a 
partir do dia 07 de outubro de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de outubro 
de 2.025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de novembro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.446/2025, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2.025.
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Gurupi - TO, 18 de novembro de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

PORTARIA Nº. 0861/2025, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação fruição de férias de ser-
vidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n°.2.145/2025 RH-SEMUS de 
17 de novembro de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, solicitando a fruição de férias de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal, ARIELE URZEDO PINTO, ocupante do cargo 
de Diretor III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 24 a 28 de novembro de 2.025, relativo ao período 
aquisitivo de 2024/2025, suspensa por meio da portaria nº 
0161 de 27 de março de 2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 24 de novembro 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de no-
vembro de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0862/2025, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2.025.

“Dispõe sobre determinação fruição de férias de ser-
vidor público municipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n°.2.145/2025 RH-SEMUS de 
17 de novembro de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, solicitando a fruição de férias de servidor;

R E S O L V E:

Secretaria Municipal de Administração

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor público 
municipal, JOSÉ RÔMULO DE LIMA GOMES, ocupante do car-
go de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 1º a 15 de dezembro de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2024/2025, suspensa por 
meio da portaria nº 0787 de 15 de outubro de 2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de dezembro 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de no-
vembro de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

Central de Apuração de Responsabilidade em
Licitação - CARL

PORTARIA Nº 021, DE 13 DE JUNHO DE 2025

A Central de Apuração de Responsabilidade em 
Licitações (CARL),  presidida pela servidora LIANDRA 
FONSECA VIANA, no uso das atribuições legais previstas no 
Decreto nº 0966, de 12 de junho de 2024, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 156, 157 e 
159 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que tratam da 
aplicação de sanções administrativas em decorrência de 
inexecução total ou parcial do contrato;

CONSIDERANDO o dever-poder da Administração 
Pública de zelar pela observância dos princípios constitu-
cionais que bazilam a atividade estatal;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 578/2025, que 
opina pela abertura de processo administrativo sancionador, 
com a formalização de todos os atos de forma motivada e 
documentada, garantindo à empresa o exercício do contra-
ditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO a competência da  Central de 
Apuração de Responsabilidade em Licitações (CARL) em re-
alizar os atos e procedimentos com vistas a apurar eventual 
irregularidade cometida por licitante e/ou contratado junto 
ao Município de Gurupi-TO.

R E S O L V E:

Art. 1º. Determinar a instauração de Processo 
Administrativo  Para Apuração de Responsabilidade em 
Licitação sob o nº 2025092428001, de acordo com o Decreto 
Municipal nº 966 de 2024 e Lei 14.133 de 2021 em face da 
empresa C A INFORMATICA LTDA, CNPJ: 33.482.008/0001-90, 
a ser processado por essa Comissão a fim de:

I- apurar condutas descritas nos autos;
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